
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PAT'ANÁ(ffi

C0NTRATO Ns 10712015 PREGÃO PRESENCIAL NC 65/2015

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CORONEL VMDA, com sede na cidade de

Coronel Vividâ, Estâdo do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.0 76.995.455/0001-56, nêste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel SchiaüÍi portador do CPF sob ne

938.317.109-72 e RG sob ne 5.767.644-2, ao fim assinado, doravante desrgnada
CoNTMTANTE de um lado e, de outro a empresa ELETROMAQIIINAS ÂSTEC LTDA, com sede

na Rua Casto Alvet 121 - Centro, na cidade de Dois Vizinhos {85.660-000J, Estado do Paraná,

inscÍita no CNPJ sob na 02.995.568/0001-15, neste ãto representada por sua representante
Iegal, Sra. Roseli Lucia Câlgarotto Bosa, portadorâ do CPF sob ne 452.690.509-78 e RG sob nq

3.426.922-0, ao fim assinãdo, dorâvânte designada CONTMTADÁ" estando as partes suieitas às

normas da Lei 8.666 de 2l de iünho de 1993, e subsequentes aiterações, aiustam o presêntê
Contrato em decor.ência do edital de Pregão Presencial ne 6S/2015, mediante as seguintes
cláusulas e condiçõês:

CIITUSULA PRIMFIRA - OBIETO
o presente contÍato rem por objeto a C0NTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ CONFECçÃO DE
cÀMIsETAs E IAQUETAS PARA o DEPARTAMENTo DE SAÚDE, confoÍme especificações
integrantes neste contrato,

CLAUSI .Â SEGUNDA- PRECO
Pela enüega dos produtos a CONTMTADA receberá da CONTMTANTE o valor total de R$

12.150,00 [doze mil e cento e cinquentâ reais) daqui por diante denominado "valor contrâtual".

Parágrafo Dlhgilo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto
do presente Conhato correrá por conta exclusiva da CoNTMTADÀ desde o inÍcio dos serüços
até a data frnal da ügência do contrato.

LOTE ITEM QNTD UN DESCRTçÃO MARCA
YL

UNIT
VL

TOTÁI

1 1 400,0 UN

CAMISETA/BABY LOOI( TECIDO PIKET
FLAMEI. GOLA POLO BRANCÁ, MÂNGAS COM

PUNHO DE PIQUETBMNCO, GOLA DE PIQUET
BRANCO FLAMEL COM 3 EOTOES DE MASSA

BMNCO, MANGÁ CURTA, COM SERIGRAFIA
COLORIDA

HARMONIZE 23,56 9.424,00

I z 150,0 IIN

CÁMISETA BMNCÁ, MÁNGA CURT,d
poLt\,.tscosE. 670Á PoLIESTER. 33% VISCOSE,

GRAMATURÁ 159 G/M,, DECOTE REDONDO

COM RIBÂNÂ 6 5,5OÁ POLIESTER 32,5%
\,1SCOSE 2% ELÂSTANO. GRAMATURÂ 266

G/M,, COM SERIGMFIÀ NOSTAMANHOS, PP,

P, M.G E GG

HARMONIZE 13,00 1.950,00

1 3 10,0 UN

IAQUETA DOPTEL COMPOSTCAO 100%
POLIESTER CONSTRUCAO TELA GRÂMATURÁ

114 G/M,, CORAZUL MARINHO SEM
DETAI,HES. MANGÁ COM PUNHO DE EIÁSTICO

(cosruRÁDo- EtÁsTICo DE 05 CM), GO["A
ALTA, FORMDA COM MÁTELÁSSE IFAYLET +

FIBRA 0,0a0 GR+TNT MATEI"ADO) COM
BoRD^DO: I,OGO DAESFNÁS COSTAS. LADO
ESQUERDO NA FRENTE E MÂNGÂDIREIT4

LOCO ESF BORDADO EM ERANCOTAMANHOS
P,MGEGC

HÂRMONIZE 77,60 776,00

VÂLOR TOTÂL lz.:t50,00
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MUNIGiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PÂRANÁ

CI.AUSULA TERCETRÁ - PÁGÁ]ITENTO
Pârágrafo primeiro: 0 pagamento, contratado em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será
êfetuâdo à CONTRATADA pela TESOUMRIA da CONTMTANTE, conforme Dotação
Orçâmentária e mediante o faturamento dos produtos.
Parágrefo segundo: As despesâs decorrentes desta contratâção serão custeadas por recursos
da Dotaçào Orçamentáriá discriminadá a seguir:

Pêúgla&lclecirc: Pela integral e saüsfatória entrega dos produtot a CoNTMTADA receberá
da CONTRATANTE o valor referente aos produtos enEegues.
Pfiigaía4uaf@: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal nq 067/2010 de 27 de ASosto

de 2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa a vigorar com â

seguinte redação:
"6. Fican obrigados a enitit Nota Fiscdl Êletrônica - NF-e. modelo 55, em substituíção à
Nota Fiscol, modelo 7 ou 1-L a pottír de 7e de dezembro de 2010, os contribuintes que,

índependentemente da otiridade econômico exercida, reolizem operoções:
6.1. destinddas à Administrocão Pública direto ou indireta, inclusive empreso públíca e

sociedade de economia misto, de qualquer dos Poderes dd Uniõo, dos Estados, do Dístrito
Federol e dos Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidode ila FederaÇão diÍerente ddquelo do emítente;
6.3. de comércio exteríor."

Parágrafo ouinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas
terão seus pagamentos rehdos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com noamatrzação
exarada pela Receita Estaduâl do PaÍaná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 06712010 de 27

de Agosto de 2010.
Parágrafo sexto: 0 pagamento será efetuado até o 10e [décimo) dia útil do mês subsequente,
após a apresentação da nota fiscal eletrônica na CONTMTANTE, desde que devidamente
atestadas e aprovadas, deduzidasglosas e/ou notas de débito.
laléEIa&§etiDo: No caso de ser constatadas irregula dades na documentâção apresentada, a

CONTRATANTE devolverá a fatura à CONTMTADA para as deüdas correçôes. Ocorrendo estâ

hipótese, a documentação [fatural será considerada como não apresentadô parâ efeito de

atendimento às condições contratuais.
Pârágrafo oitavo: A CONTRATANTE pagará à CONTMTADA os preços em real estabelecidos na
propost4 os quais incluem todos os custos necessários à peíeita execução do contrâto,
englobando, mas nâo se limitando às despesas com segu ros, encarSos sociait preúdenciários e

trabalhistas e demais tributos incidentes sobre os produtos.
pârágrafo nono: Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão
do prazo de pagamento das faturas.
Parágrâfo décimo: Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da CONTMTANTE,
diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo adÍniüda ouüa
forma de pagamento.
Parágrafo décimo primeiro: Caso nas datas estrpuladas paaa pagamento não tenha expediente
na Prefeifura, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.
Parágrafo décimo sequndo: Em câso de não cumprimento pelâ CONTRATADA de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficâr retidos ate posterior soluçâo, sem prejuízos de
quaisquer ouE-as disposiçóes contratuâi5.

Orzão/
unidade

Unidade Futrciolal PÍogremática Elemento Fonte Código
Reduzido

o6/01 DeDartam€nto d€ Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30 497 4032
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CIÁUSUIÁ QUARTA - DOS PRÂZOS E DOS LOCÁIS DE ENTREGA DO OBIETO DA
LICITACÃO
Parágrafo nrimeiro: Os pÍodutos obieto desta licitação, deverão ser entregues na Unidade de
Saúde Dra- Caldisse De Carli, localizado na Rua RomáÍio Martins, 154, cenbo, Coronel Viüda -
Pr, âpós a autorização de fomecimento, em até 20 (vinte) dias da solicitâção da divisâo de
compras

CLITUSUIÁ QUINTA _ DÁS OBRIGAçÔES DÂ CONTRATÁDA
Compete à CONTMTADAT
| - garantir a entrega dos produtos, após a assinatura do presente contratoi
ll - assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes dos produtos enEegues;
III - assumir a tôtâl responsabilidade pelâs obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e

todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto contlaual;
IV - responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTMTANTE ou a terceiros, por sr ou por
seus sucessores e prepostos na entlega dos pÍodutos contratadot isentando a C0NTMTANTE
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observância dos padrões reconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dispositivos legais.

cúUsUTÁ §EnÁ : D4§ oBRIGÂÇÕES DA CoNTRÂTANTE
Caberá à CONTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
Il - fornecer, mediante solicitação escrita da CONTMTADA, informações adicionâit diriínir
dúüdas e orientála nos casos omissosj

CLAUSUIA SÉTIMA - FISCALIZACÁO
Fica expresso que â fiscalização da execução deste ConEato será exercida pelo MUNICIPI0.

ParáEafo primeiro: Sem preiuÍzo da plena responsâbilidade da CONTMTADA perânte o
MUNICIPIO ou terceirot todos os produtos contratados estârão sujeitos a mais ampla e
irreshita fiscalização a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos Eabalhos, por pessoas

deüdamente credenciadas pela CONTRATANTE.
Parágrafo segundo: A CONTMTADA prestará todos os esclarecimentos solicitádos pela
CONTRATANTE, cuias reclamaçôes se obriga a atender pronta e irrestritamente.
Parágrafo terceiro: A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de
maÍleira a fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, as condiÇôes, quâlidades e especificâÇões
preüstas no Contrato, que a CONTMTADA declara conhecer nos seus expressos ternos

CLAUSUIII. OITAVÁ - DA INEXECUCÂO DO CONTRÂTO E MULTAS
Parágrafo primeiro: No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer
cláusula, ficârá a CONTMTADA suieita as sanções preüstas na Lei ne 8666/93 e ás seguintes
penalidades:
I Se a CONTRATADA recusar a cumprir os termos definidos na licitação e neste conhato, ou
ainda, por qualquer moüvo, o fizer fora das especificações e condições pré-determinâdas, ser-
lhe-ão aplicadas às penalidades seguintes, facultadâ a defesa préüa do interessado,
independente de outras preüstas em lei:
a) DAS MULTAS:
a1 - De Morer 10á (um por centoJ por dia, sobre â pârcelâ recebidâ côm ãtráso:
a2 - Compensatória, sendo:
- em caso de inadimplência total 20ol6(ünte porcento) sobrê o valor tótal do conrato;
- no caso de inadimplência parcial 200lo (vinte por cento) sobre a parcela inadimplida.
- no caso de parcela entlegue com atraso 100/0 (dez por cento) sobre o valor da parcela.
b) Advertência;
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c) Suspensão do direito de licitar, junto a Adminisbação Pública, de acordo com o inciso III do
arl 87 da Lei ne 8.666/93, com as alterações posteriores;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, de
âcordo com o inciso Iv e Parágrafo 3a do arl 87 da Lei np.8.666/93, com as alterações
postedores.
ParáEafo segundo: as sanções preüstas nos itens acimâ menaionados, admitem a defesa
preüa do inGressado no respectrvo processo, no prazo de 02 (dois) diás útêit com exceçâo da
pena de declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista.
Perágrafo terceiro: Quaisquer dâs penalidades aplicadâs serão transcritas na ficha do licitantê
no MunicÍpio de Coronel Vividâ-
PaÉgIafolua.rtoi Os valores respectivos correspondentes a aplicação da alínea "a' que serão
cumulativos, serão descontados dô crédito decorrente do conEato objeto desta licitação,
garantindo-se o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuLA NoNA. suspENsÃo DE PAGAMENTo
A CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quanua devida a CONTMTADÀ
sempre que ocorrer circunstâncra que coloque em risco a realiz,ação dos objetivos do presente
Contrato e bem assim no caso da CoNTMTADA se recusar ou dificultar à COi'ITMTANTE, a

liwe fiscalização dos produtos, na forma prevista na Cláusula Sétimá, ou ainda no caso de
paralisação dos mesmos.

cIÁUsUIÁ DECIMÂ. RESCISÁO

O pÍesente ContÍato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses:
al inliingênciâ de qualquer obrigação aiustada;
b) liquidação amigável ou iudiciáI concordâta ou falência da CONTMTADA;
c) se a CONTMTADA, sem prévia autorizaçâo da CONTMTANTE, transferir, caucronâr ou
transacionar qualquer direito decorrente deste Conrato;
d) e os demais mencionados no ArL 77 da Lei #8.666/93.

Perágrafo primeiro: A CONTMTADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos qüe
esta üer a sofrer em decorrênoa da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contrâtuais.
Parágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os preruízos,
a COI.ITMTANTE poderá efetuar o pagamento compadvel a CONTMTADA:
a) dos produtos corretamente entregues.
b) de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.
Pêúga&lerceirq: No caso da CONTMTANTE precisar recorÍer à üa judicial para rescindir o
presente Contrato, ficará a CONTRATADA suieita à multa convencional de 10% [dez por cento)
do valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado,
estes fixados em 20% (vinte por centol do valor do Conhato.

CLÁUSUIÁ DECIMÁ PRIMEIRA - DISPOSICÔFS GERÂIS
Ao presente Contrato se aplicam as seguintes disposições gerâis.
a) A COTITMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas âs

obrigaçôes decorrentes da execução deste Contrato, seiam de natureza trabâlhista,
preüdenciáÉa, comercial, ciül ou Êscal, inexistindo solidâriêdâdê dâ CONTRATÁNTE
relaüvamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a teÍceiros.
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MUNICíPIO DE CORONEL V]VIDA
ESÍÂDO DÔ PÂR.ANÁ

cl'/ruí,l,A DECIMA SEGUNDÂ - SUCBSSÁO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença
das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, para solução de toda e qualquer quest:to dele decorrente, não obstante qualquer
mudança de domicÍlio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citãção inicial e outras medidas
em direito permitidâs.

CoronelViüda,21 de,ulho de 2015.

Testemunhas:

ito Munici
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TERiIO OE HOiIOLOGÂçÁO

'RECIÔ 
PRESENCIÀL N' 6&201'

DAÍA:30/06/15 ÂBERIURÂ: 1707í5 HOFúRO 09 00
OBJEÍO REGISÍRO DE PREQOS PÂRÂ FUTUR'é E EVENÍUA]S ÂOUISIÇÔES OE
MÂTER|ALELÉÍRlcO PÁRA rLirMlNÂçÁO PÚsltcÂ: @nfôrme d isq'n nâdo ;o objêlo
do pÍ€se niê edirál Â.ârisâd os tod ôs os alos íê le.enr$ â ô Prêg á ô Prêsenc at n. 66/201 5,
HOMOLOGO os llêm a sêgu râos l.nâôrês @ncedoGs ITEM FoRN
uNlraRlo RÍ. vÂLoR roTAL EsThÁÀDo RS, ÍêrD€cli€m€nlê: I CENTRO OESTE
coMÉRclo E |NSTALAÇÁO DE MATERIÂLS ELÉTR]COS LÍOA ME 034.420.00 2
CENTRO OESÍE COMÉRCIO E NSÍALÁçÁO DE MATERIAIS ELÉÍRICOS LTDÂ
M€, 3,0O 90O.0Oi3 CENÍRO OESTE COMÊRC]O E TNSTALÁçÁO OE MATERIÀ|S
ELÊÍR|COS LÍDÂ ME,2tO,96.00 .4. 52 COMÉRCO E TRANSPORÍES LTDÀ - ME
7.14,24090;5, 52 COMÉRC|o E TRANSPORIES LrDA ME.1740.4.350,00 6,52
COMÉRCIO E TRANSPORTES LÍDÀ. ME 1ô3OO 1,66000 7. CENIRO OESTE
COMÉRC|o E INSÍALÁÇÁO DE MÂTERIAIS ELÉTRrcOS LTOÂ ME. 37.56 3 755,00:
S CFNTFO OLS'L L OMÊRCIO F I\SALAçAO OF MÁII.P AIS ELE IPICO5 I IDÀ
ME,53.s9.696670 9, CENTRO OESTE COMÉRCO E |NSTÀ AÇÁO OE MATER|A|S
ELÉTRICOS LTOÀ ME, 61,30 ] 226,00 10. 52 COMÊRCIO E TRÂNSPORTES LTDA -
ME.77.40,2.322,00i 11,52COMÉRC|oEÍRANSPORTESLTOA-ME.79.OO 237000
12. CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALÁçÃO OE MÂTERIÂIS ELÉÍRICOS LTOÀ
ME,9T,32 1.$6TO 13, CENÍRO OESTE COMÉRC O E INSIÂLÀCÁO DE MÂIERIÁIS
ELÊiÊÉOSr rDÀMF 3.5r 112.50 tÁ,ÍFr{-poOCS -LOMFpaOC|NS-ALÂLÂO
DF rvÂrEeats ErÉtR3 0s rDÀ ML r..20 12.booo .5 s2 CoMLRC|ó C-FÀISPORI-S rTOÁ - M! 275q 270?20 ro, 52 COMFPC,O C tRÁNjpORrrS
LIOA-ME,33,25.2660.00 I7 52 COMÉRCIO E ÍRÂNSPORIES LÍDÁ - ME. 50,39.
305340: 1A. 52 COMÉRC|O E ÍRÁNSPORTES LTOÁ ME, 16,90. 1011,00, 19.

,,-NTRO OESTECOMÉRCO E INSTÂLAçÀO DE MÂTERIÀIS ELÊÍRICOS LTDÂ ME
doÍ: cENrRooÉsrE coMÉRco É tNSraLAçÂo

OE MÂTERIÂIS ELÊÍRICOS LTDA ME, CNPJ 1 0,533 036/000A0T, VALOR ÍCiÍAL
ESTIMÀDO RS 23 iI,4,{ O : 52 COMÉRCO E ÍRANSPOÂÍES LTDA. ME CNPJ
13434.329/0001r.í, VÀrôR ÍOÍÂL ESÍl\itÂOO Ri 19.9065a Nas @ndiça.s de sm
orcmdâ êdoêdÊr vátd bbt srmàdo dã I . raÉÕ ê o. pí .3 l5o 90 \qLa.e.rd e oro

? de ju,ho dê ?o I 5
Êrânk Àiet Scniavir. pÉíêiro Munio or I

conúaron roTror5-Prô!áoP'e*noatnc65,20.5-co1Íârânre Mrn,cpôdpco,orr
vvida cürat dà: ELETRoMÀautNrs asTEc L]DA. cNpJ n. 02 995.56&0001 1 5
objêlô: cMíec{áo dê emi*ras e ja§Éiâs pah o depâdâmenro de.áúdê lhror ioral
Rt 12.150,00. PÍâlode enrÍôgâ 20das.coÍo^et\Ívda.21dêluhode2015.FrânkaÍet
súiâvini PÍeíeilo Municipât.

oEcREro N.r5.3ll, d.05 dêjuthod€ 2ot5

concede prcmoÉo horizonr.r poÍ ênriguidade para sêMdoÍês Mui opâ s cetelÉras.
âdmíidos aÍâvé! de con4Bo Pú àiie.
O PREFEITO MUN]C PAL OE coRoNEL V]VIDA, ESTADo Do PARANÁ nÓ Us. dâs
álÍibuçÕesqúêrhêconíêGàâtheâ"o"doinàsoldoaí 24dâLeioQâniedô Munictpio.
ê r€ndo .m w§ia ô disposlo nâs L
e6peciarm.ile nG ârls 3ô . y dâ Lei Municipât n! 10221939 qued
erercrcro tu emprego pub .o pâÍa lng de proooêoe
cús'de,à{o ô oroo§o no Dà.ero Mur üN nó 4 35r dê 2 106."012 qL. ,eâdap'ou
sêo'do p.or @ êf .nEgo ánpân€r (om â tuJ Éoa. oadê rrúrr va DLL RETA

à Daí' oe 0.d7,20.5 rêÍe.à proftclo Fo,zonra po,
Ànriguidêdê párâ os Sêtudô€s Munrdpa6 Cetelisl.s âbâ,xo

_àtrré:d€Con.L6oPlbxcod.D ,anleo n.êctroode

^1d 
âr de eÍêxoérerc c'o o ftsmo EmpÍeqo Éuü @

e@nen.e da p,otroêo ir,ydu
Cràr* 6tupoO(.pâoonârê CnD€gôpúbltro. do.vêr)at.rdr àrlàipâ,d o segu,nF ô
salá o d.! 3equ ilG sêMdores:

's€MdôÍ Édaplado .m tunÉo de I miaÉo ràbóárrvá
Ân 2". Fca Érifodo. rc ParágÍa _n3 ôê Én4DO1s.

(v epúcenlo) Lêase (dez poí cênro) ôomefelosãpâí,

an. 3!. Às desp€sâs d3côrêntes do 4mp.irunto do pÍêsêntê Deqeb @rcÍào p€tâs
doláÇ6ês @nslanlês no ÔrÇ2mênro êeBldô Munictpio par6 oêreÍctcioc entê.
An- a'. E§tê Dêqero enrÍá êm úooÍ na dara dê sua publicáçâo, Eroaq,ndo *u, êên6 ,
0í07201 5, Íêvogados ãs d spos çóes em @nlráao.
Gab nêrê dô P.eíe b Municipatdêcôóiêl\,Íúda, Esiâdôdôparaú aos 06(seis)d âs do
més de tulho d€ 201s. 126o dâ Repúbti.á ê 6Le dô Municipio.

Dlrlrl s §t ffi"?r;t,:f"a":,""õ.-*;:-H Y .'.\\

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Àmll]-Ed](-áoN.0ô99

an 3" ,§ despêsas dê@rênrês d lô áfeêô pêr6
dôrâçoes ôonsranles no Orçámenio GeÍardo Mun crpro paÉ o dê.cr.io úrêniê.
A.r. ... Esrê Dêúêlô ênrã en wgoí nâ dala de sua publeÉo, rêrÍoágindo 3ô6 erêiio3 á
padn dê 0r/07/201s, íêvôgâdos âs dispo§ Çó€s ên @ÍÍÍáno.
Gâb ôete dô PÍ€retu M$iclpalde coÍorerviüda E âdodoPáÍâná âôs 06 (.eis) d â! do
mês dêlurào de 2015, r26. dâ Repúbrca e 6cf do Müniclpio.

An ? Ficâ úôedrdã ã pêddô, PÍomo9áo Horoontàtdá ctasse atuãtpáÍa nova ctassê,
páÍa a professôG muniopât êr la rúáÍ a do auâdro de p.oissrônáis dã EdocâÉô, por
@mpmvaÍ nova hâbrilâÉo pror ssionâ I ôbrid a em inslilutÉo qêdô ,

ro!roà I e, MJn,opàt n! .3r?2006
Práqroúnô End«drà.câ d âmâsp,oks.orâ,s
dá êducaÉo aba xo nôminadas ênqúádEdas em nova class€r'relsência, de ãaÍdo M
olispo§rô nô § 2" doâí 12daLano 1ar7 d€ 27m32006. a pãíirÍ dê f(pnreno) dê

oEcRÊÍo ll1 5.ar2, d. 06.rrlurho d. 2015.

conéde ôôníome hàbliraÉo protu3iônâl ôbldã € acodo @m âs êroéndas de
íomàÉo prôtuironár eslabetec'da no ãftxô v dã Lei nc. 13.7 de 27103/2006. pÍômôçio

ô PREFETo MuNtctPAL oE coRoNEL vtvtDA. EsTAoo Dô paRrNÁ no usô dâq
alÍjbúçóes qG rhe dníerê a ali.êa 'o'do iíciso I do ân. 24 dá Lêi orqán e do Mun cipio

Íásãto único do ad 10 do Esralúodôs FuncioiáÍios
idâ - PR-Lê| êomptê@ntar nô. 01 4 de 27ne2oo6 e

ConsidêEndó o disposto nã Lêi nc. 1347 dê 27103,2006 ptâno de C.í€ rã â dê
Remunêíaçlodo§ FuôoonánG Estallnáiôs. êsr€cialrent€ êm seu áí .2. DECRETÂ
ÂÁ.1! Fiüconceddã â p.didô, PromoÉo HoÍizonlâtdâ ctassearuátpa.ã novâ ctâ!rc,

êsiâlúáÍiâ do ouadrc de p€ssôát deíe Mqiclpiô. por
6ôprcv nov. rrâhirdâÉô pófsional oblidâ êm inslituiÇao d€ úsinô. dê â6do @m o

nicipât n!. 1647/2006.
ParágÍaío ún@ Em dccorênct. do dlposio no câput dêsre aítigo. ie á tuícionádã
ãbairo nom nadâ. ehquádrãdã em nova ctâssêrêÍeÉncia, de a@ído @m o disDosrô no
§ 2. do áÍr 42 da Le n.. 1347 dê 27103,2006 a pámr dà 1.(pnmi.o) de jutho dê 2015.


